
CADERNO 1  15SEGUNDA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2014

Servidor(es): 
5812895/ADEZINHO MENDES DOS SANTOS (AGENTE 
PRISIONAL) / 3.5 diárias (Completa) / de 08/07/2014 a 
11/07/2014
5903537/VINICIUS MARCEL SÁ MARQUES (AGENTE PRISIONAL) 
/ 3.5 diárias (Completa) / de 08/07/2014 a 11/07/2014<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730210

PORTARIA Nº.  453/2014 – CGP/SUSIPE        
BELÉM, 12 DE AGOSTO DE 2014.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU). 
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional acerca dos fatos narrados no Memorando nº. 
768/2014-HCTP, datado de 17 de julho de 2014, referente à fuga 
dos pacientes ADENILSON CARDIAS SILVA FILHO (ou DENILSON 
CARDIAS SILVA) e FELIPE DE ASSIS, ocorrida no dia 15/07/2014, 
no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico – HCTP.
II – Designar ROSANGELA REBELLO DA SILVEIRA PINTO, Vice-
Diretora, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730175

PORTARIA: 2369/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
SOLIANE FERNANDES SACRAMENTO          GERENTE                  
54188819    
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03128133163360000    0101000000          339030              600,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730179

PORTARIA: 2388/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
MARCO ANTONIO REIS DA COSTA           VICE-DIRETOR             
5797853     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662970000    0101000000          339030              1.500,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730186

PORTARIA: 2380/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
ALVINO OLIVEIRA DANTAS                DIRETOR                  5152674     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662970000    0261003205          339030              2.000,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730190

PORTARIA Nº. 455/2014 – CGP/SUSIPE                  
BELÉM, 13 DE AGOSTO DE 2014

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU). 
R E S O L V E:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional acerca dos fatos narrados no Memo 
nº 432/2014-CRRB/SUSIPE, em 11.08.14, referente à fuga do 
preso DHEMERSON DE AZEVEDO DOS SANTOS, ocorrida no dia 
09.08.14, do Centro de Recuperação Regional de Bragança.
II – Designar JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 
Procurador Autárquico do Estado, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730192

PORTARIA Nº.  458/2014 – CGP/SUSIPE              
BELÉM,  13 DE AGOSTO DE 2014.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores DENILSO COSTA NASCIMENTO e 
MARCOS ROBERTO DA SILVA COSTA acerca dos fatos narrados 
no Memorando nº. 411/2014-CRRB/SUSIPE, de 01 de agosto 
de 2014, referente à tentativa de fuga dos presos ADRIANO 
CUNHA BRITO e ROBERTO NASCIMENTO DA SILVA, pertencentes 
à população carcerária do Centro de Recuperação Regional de 
Bragança – CRRB, ocorrida no dia 29/07/2014 no Fórum de 
Augusto Corrêa, quando da realização de audiência naquela 
Comarca. Ressalta-se que os servidores incorreram, em tese, 
no ilícito administrativo descrito no artigo 177, inciso VI c/c art. 
189, ambos da Lei nº. 5.810/1994 – RJU.
II – Constituir Comissão composta pelos servidores VITOR RAMOS 
EDUARDO, Procurador Autárquico, Presidente, JAYMERSON 
CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico, Membro, e 
IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, Procurador Autárquico, Membro.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório 
conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730193

PORTARIA Nº.   456/2014 – CGP/SUSIPE            
BELÉM, 13 DE AGOSTO DE 2014.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e 
funcional do servidor JOÃO GRIPPA, acerca dos fatos narrados no 
Memorando nº 402/2014-DIT/SUSIPE, de 23.05.14, referente às 
faltas injustifi cadas no ano de  2013, por 10(dez) dias. Ressalta-
se que o servidor incorreu, em tese, no ilícito administrativo 
descrito no artigo 177, inciso I, da Lei nº. 5.810/1994 – RJU.
III – Constituir Comissão composta pelos servidores, VITOR 
RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico, Presidente, 
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico, 
membro, e IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, Procurador 
Autárquico, membro.
IV–Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva podendo se reportar diretamente aos Núcleos e 
Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da Administração 
Pública, para as diligências necessárias à instrução do feito.
V – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 201, parágrafo único da Lei nº. 5.810/1994-RJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal 
da apuração.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

LICENÇA NOJO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730136

PORTARIA Nº 2377/2014–NGP.SUSIPE       
BELÉM/PA,13 DE AGOSTO DE 2014.

A DIRETORA DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria de 
nº 182/2012-GAB.SUSIPE de 28/02/2012. 
RESOLVE: CONCEDER, de acordo com o Art. 72, III da Lei 5.810 
de 24.01.94 (Regime Jurídico Único), 08 (OITO) dias de LICENÇA 
NOJO ao (a) servidor (a) EDNA SUELI REIS DE ABREU, matrícula 
nº5415349, ocupante do cargo de AGENTE PRISIONAL lotado 
(a) na (o)CRC, no período de 04/08/2014 a 11/08/2014. Dê-se 
Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS
Diretora do NGP/SUSIPE

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730139

PORTARIA: 2350/2014
Objetivo: escoltar internos a fi m de participarem de audiência na 
comarca de Prainha/PA
Fundamento Legal: Art. 145 da lei 5810/94
Origem: SANTARÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
PRAINHA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5913161/CHARLES ALBERT NOGUEIRA XAVIER (AGENTE 
PRISIONAL) / 4.5 diárias (Completa) / de 15/07/2014 a 
19/07/2014
5725348/GILSON JOSE PAZ DO NASCIMENTO (AGENTE 
PRISIONAL) / 4.5 diárias (Completa) / de 15/07/2014 a 
19/07/2014
5722664/ORIVALDO BRANCHES DA SILVA FILHO (AGENTE 
PRISIONAL) / 4.5 diárias (Completa) / de 15/07/2014 a 
19/07/2014
5170435/PAULO AUGUSTO PAZ DO NASCIMENTO (AGENTE 
PRISIONAL) / 4.5 diárias (Completa) / de 15/07/2014 a 
19/07/2014<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

LICENÇA NOJO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730141

PORTARIA Nº 2207/2014–NGP.SUSIPE       
BELÉM/PA,13 DE AGOSTO DE 2014.

A DIRETORA DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria de 
nº 182/2012-GAB.SUSIPE de 28/02/2012. 
RESOLVE:CONCEDER, de acordo com o Art. 72, III da Lei 5.810 
de 24.01.94 (Regime Jurídico Único), 08 (OITO) dias de LICENÇA 
NOJO ao servidor JOSE RICARDO DOS SANTOS E SANTOS, 
matrícula nº5898627, ocupante do cargo de MOTORISTA lotado 
na DIT, no período de 28/07/2014 a 04/08/2014.
Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS
Diretora do NGP/SUSIPE

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730161
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 729509

PORTARIA: 2356/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
DIMITRI MAURICIO QUEIROZ OLIVEIRA     VICE-DIRETOR             
5898845     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662960000    0262003237          339030              3.248,90
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730165

PORTARIA: 2370/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
ANTÔNIO CARLOS DE BRITO AZEVEDO       DIRETOR                  
5020832     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662970000    0101000000          339039              2.800,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 730173

PORTARIA: 2372/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
ADENILSON ANTONIO MIRANDA LISBOA      VICE-DIRETOR             
5769493     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
03421131662970000    0261003205          339030              1.000,00
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA


